
 
 
 

 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Elvis Leonardo Cezar, que interceda
junto ao setor competente para que venha realizar estudos visando a criação de Projeto de
Lei que proponha a concessão de incentivos fiscais para empresas sediadas no município
de Santana de Parnaíba que admitirem funcionários com idade igual ou superior a 40
(quarenta) anos de idade.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

Infelizmente em nosso país, para a maioria das empresas as pessoas que entraram naquela
idade são desprezadas, consideradas inúteis,  a maioria delas não sabe o que fazer da v ida
poucas empresas quando procuradas, dão nova chance a um "velho". Resultado, pouco
tempo depois de ser aposentado, adoece e alguns não resistem à doença, vindo a falecer. É
menos um. A situação não é muito diferente para quem foi afastado por ganhar mais. Foram
convencidas a se afastar por programas específicos ou saem voluntariamente. Em seu lugar
entram outras mais jovens, porém que concordam em trabalhar tanto ou mais e ganhar
menos.
 
É bem verdade que de vez em quando temos conhecimento de alguma empresa que
aceitou empregar pessoas que estão na chamada "terceira idade". Os resultados, ao que
parece, têm se mostrado positivos. Muitos pessoas, findo o período legal, gostariam de
permanecer na mesma empresa emprestando sua colaboração, apenas por amor à camisa,
ao que fez durante tanto tempo.
 
Logo o objetivo da presente propositura e tentar ajudar as pessoas com mais de 40 anos a
voltar a trabalhar por meio de concessão de incentivos as empresas que vierem a contratar
trabalhadores nesta faixa etária.
 
 
 
 
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 27 de março de 2026.
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